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respéctivas notas fiscais, visto não estarem estes últimos 
documentos entre os relacionados no rol exaustivo do art. 30 
da Lei 8.666/1993. (Informativo n° 148 TCU). 

Outrossim, a fase de habilitação da licitação tem por 
objetivo aferir se os licitantes interessados contam com os 
requisitos subjetivos mínimos necessários para contratar com 
a Administração e executar de maneira satisfatória o seu 
objeto. 

Em atenção a esse objetivo, a Lei de Licitações 
dispõe em seu art. 27 que, para "a habilitação nas licitações 
exigir-se-à dos interessados, exclusivamente, documentação 
relativa" à habilitação jurídica, qualificação técnica, 
qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e 
comprovação do cumprimento do disposto no art. 7 1 , inc. 
XXXIII,. da Constituição Federal. Na sequência, traz um rol 
taxativo de documentos passíveis de serem exigidos dos. 
licitantes (arts. 27 a 31 da Lei n° 8.666/93). 

Entre as exigências aptas a demonstrar a comprovação 
da boa saúde financeira das licitantes, encontra-se, no art. 
31 da Lei n° 8.666/93, a comprovação de capital social 
mínimo, o qual não poderá exceder a 10% do valor estimado da 
contratação e deverá ser comprovado relativamente à data da 
apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a 
atualização para essa data por meio de índices oficiais. 

Destarte, dispõe o' artigo 31, § 1 1 , da Lei n° 
8666/93: 	. 

"Art. 310 A documentação relativa à qualificação 
econômica- financeira limitar-se-a a: 

1... 

§10 A Administração, nas compras para entrega futura 
e na. execução de obras e serviços, poderá estabelecer, no 
instrumento convocatÔrio da licitação, a exigência de capital 
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financeira 	suficiente 	ao 	cumprimento 	das 	obrigações 
decorrentes da licitação". 

Estes índices usualmente adotados são, em regra, 
índice de liquidez geral - ILG, índice de liquidez corrente - 
ILC e índice de solvência geral - ISG. 

Daí surge a impossibilidade de se exigir, comparação 
do valores de entrada futuros no caixa da empresa com o 
projeto presente, pois, a meu ver, se estaria exigindo índice 
relacionado ao lucro, sendo vedado. 

Sabe-se que após a execução do objeto contratado, o 
mesmo será provisoriamente recebido pelo responsável pela 
fiscalização mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes no prazo de até 15 . (quinze) dias da comunicação 
escrita pela contratada de que a obra foi finalizada 
(conforme alínea "a", 1, do art. 73, da Lei n° 8.666/93). 

o recebimento provisório é estabelecido em caráter 
experimental para verificação do atendimento aos termos 
contratuais, e ocorre depois de verificada a emissão de todas 
as medições e de todos os documentos pertinentes à obra, 
entre eles: os certificados de • aprovação das instalações, 
equipamentos, certificado de garantia, manuais de operação e 
manutenção ,e alvarás de funcionamento. 

. Após o recebimento provisório, o servidor ou a 
comissão designada receberá definitivamente a obra, também 
mediante termo circunstanciado, após o decurso de prazo 
definido no edital, que não poderá exceder a 90 (noventa) 
dias, prazo esse necessário para verificação da adequação do 
objeto aos termos contratuais. Isso porque, conforme reza o 
art. 69 da Lei n° 8.666/93 a contratada é obrigada a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas. 
expensas, no.total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 

Sendo assim, é recomendável que se inclua EM TODOS OS 
CONTRATOS DE OBRAS que o termo de recebimento definitivo só 
será efetivado se, além de atendida a execução correta do 
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objeto contratado, a contratada corrigir sem custo para a 
Administração Pública eventuais defeitos ou incorreções. 

, 	- Quanto ao orçamento 

Ademais, exorto a SEINFRA a elaborar orçamento 
detalhado em planilhas que expressem os custos unitários da 
contratação, o qual deverá constituir-se em um dos anexos do 
edital. Ademais, deve ser exigido que os licitantes 
apresentem as propostas financeiras tomando por base as 
referidas planilhas . 

Também no que diz respeito ao orçamento, não é demais 
lembrar que o TCU , através do acórdão .2 . 3 69 , publicado no dia 
20 de • setembro de 2011, estabeleceu parâmetros mínimos e 
máximos de BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) por segmento 
e porte de obra e que devem ser respeitos na contratação em 
comento. 

Tem mais, quanto a dotação orçamentária, sob a pena 
de ilegalidade, deve o responsável (gestor) atender fielmente 
ao disposto no artigo 1 67 , 1 , II , parágrafo primeiro, da 
Constituição Federal, além de anexar as declarações de que 
tratam os artigos 15 a 17 LC n° 101/2000, e observar o 
disposto no artigo 57, 1, da Lei n° 8666193, até porque não 
se trata de contrato de prestação de serviço contínuo. 

- Quanto ao Projeto Básico 

Também, incumbe à SEINFRA instruir o feito com o 
projeto básico. Tal exigência encontra fundamento no art. 7 0 , 

§ 2 0 , 1, da Lei n °  8.666/93, o qual prescreve que "as obras e 
os serviços somente poderão ser licitados quando houver 
projeto básico aprovado pela autoridade competente e 
disponível para exame dos interessados em participar do 
processo licitatório". 

Projeto básico, segundo a dicção do art. 6 0 , IX, da 
Lei de Licitações e Contratos, é o "conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, 
para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a 
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viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do 
custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de 
execução, devendo conter os seguintes elementos: (...)". 

o Projeto Básico deve conter todos os elementos 
necessários a devida caracterização do objeto conforme artigo 
12 da Lei 8666/39 e arts. l, 2 1  e 3 1  da Resolução 361 do 
CONFEA. Observe-se que nenhuma licitação poderá ser iniciada 
sem que haja Projeto Básico disponível aos licitantes, e. 
aprovado pel.o Gestor, sob pena de ilegalidade do feito. 
Assim, não se pode deixar a empresa vencedora a elaboração de 
tal documento que deve ser prévio a licitação. 

Ademais, em respeito ao art. 40, V, da Lei n° 
8.666/93, deverá ser esclarecido se há projeto executivo 

JI disponível na data da publicação do edital de licitação e o 
local onde possa ser examinado e adquirido. 

Por fim, 	pondero que a minuta do contrato 
administrativo, além de reproduzir todas as cláusulas 
essenciais previstas no art. 55 da Lei n° 8.666/93, deve se 
adequar às sugestões aqui realizadas, no que couber. 

IV CONCLUSÃO 

Diante do exposto. opino no sentido de que: 

a)A veracidade das informações,,e documentos anexados aos 
autos é de inteira responsabilidade da Secretaria; 

b)Os 	agentes 	públicos 	serão 	responsabilizados 
administrativamente pelo dano causado à Fazenda Pública, caso 
fique comprovado o superfaturamento de preços, sem prejuízo 
de outras sanções civis e criminais cabíveis; 

c)O controle de fracionamento de despesas é de 	inteira 
responsabilidade da autoridade interessada, bem como a 
veracidade da disponibilidade de existência da dotação 
orçamentária; . . 

d)Acostar Anotação de Responsabilidade Técnica do Engenheiro 
referente, a projeto, execução, supervisão e fiscalização de 
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obras e serviços de engenharia, com indicação do responsável 
pela elaboração de plantas, orçamento-base, especificações 
técnicas, composições de custos unitários, cronograma físico-
financeiro e outras peças técnicas; 

e)O Edital, quanto aos atestados concernentes às atividades 
das empresas, poderá exigir que se refiram a obras ou 
serviços de características, quantidades e prazos semelhantes 
aos do objeto em licitação, • mas não poderá exigir declaração 
da empresa quanto ao profissional de seu quadro que comprove 
quantidades mínimas ou prazos máximos nos serviços ou obras 
pelos quais ele foi responsável no passado, importando, 
apenas, que se demonstre experiência na execução de obra ou 
serviço semelhante ao objeto em licitação, quanto à sua 
natureza"(Grifei) . Consultoria Zênite; 

f)Solicitar que a Declaraço de Inexistência de Empregados 
Menores 	e a certidão referente • a negativa de débitos. 
trabalhistas,. sejam exigíveis também 	como condição de 
contratação e quando de pagamnto; 

g)O art.7 1  da Lei n° 8.666/93 deve ser estritamente seguido. 
o § 2 1  do art.40 da Lei n 1 8.666/93 indica os anexos do 
edital. 

h)excluir do edital exigência de qualificação econômico-
financeira que digam respeito ao faturamento, rentabilidade e 
lucratividade da empresa, se houver. 

Há possibilidade jurídica de abertura e consecução da 
presente licitação, atendidas todas as recomendações 
constantes neste parecer, efetuadas as ].icações de estilo 
nos prazos previstos na Lei 666/93. Parecer emito de forma 
condicionada ao seu atendimento. 

É o parecer, 

. S.M.J. 

Aracaju , O:re;;::v:::ir:o 

Procurador do Estado 
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